
 
 

INDICAÇÃO
 
 
 

I N D I C A Ç Ã O  N °  5 2 3 / 2 4 :  S O L I C I T A
CONSTRUÇÃO DE UMA PASSARELA PARA
PEDESTRES  AO  LADO  DA  PONTE  DO
PONTAL,  LIGANDO  UMA  MARGEM  A
OUTRA DO RIO PEREQUÊ-AÇÚ. 
 
 
 
 
 
             
 
 

          Exmo. Senhor
 
          Indico à Mesa, ouvido o Plenário na forma regimental, com fundamento no artigo 199, desta casa
Legislativa, que se oficie ao Excelentíssimo Senhor Luciano de Oliveira Vidal - Prefeito Municipal de
Paraty,  Capitania  dos Portos  de Paraty,  INEA e ao IPHAN,  solicitando estudo de viabilidade para
construção de uma passarela para pedestres ao lado da ponte do Pontal, ligando uma margem à outra do
rio Perequê-Açú.
 
 
 

JUSTIFICATIVAS:
 

        A presente indicação tem como objetivo, melhorar o trânsito na ponte do Pontal, tendo em vista que
nos grandes eventos do município e feriados prolongados aumenta consideravelmente o trânsito de
veículos e pedestres no local, causando alguns acidentes e transtornos aos usuários. 
 
 
 
        Sala das Sessões, em 14 de junho de 2024.
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Sala das Sessões, 14 de junho de 2024. 

 
 

 
Luiz Claudio Alcantara da Costa 

Vereador(a) 
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